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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

DOM - ANO IV | NÚMERO 750

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 93, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 291, publicada no Diário Oficial de Mossoró, no dia 14 de
maio de 2024, a qual autorizou a permuta da servidora WIDNA CLÁUDIA AIRES DE
CARVALHO, matrícula nº 5075920, professora, servidor do Município de Mossoró/RN,
com a servidora VIVIANA TORRES MORAIS, matrícula nº 172441-0, professora,
servidora do Município de Apodi/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 94, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora efetiva LEILA CRISTINA PEIXOTO DA
SILVA CAMPÊLO, matrícula nº 5110128, ocupante do cargo de Técnico de
Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 95, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.147, publicada no Diário Oficial de Mossoró, no dia
29  de maio de 2025, a qual autorizou a  permuta da servidora  KEZIA CLEANA
MORAIS MARINHO, matrícula nº 5080363-1, professora, servidora do Município de
Mossoró/RN, recebendo a servidora ADRIANA GEORGINA SOARES FREITAS,
matrícula nº 172439-8, professora, servidora do Município de Apodi/RN

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 96, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 947, publicada no Diário Oficial de Mossoró, no dia 17 de
março de 2025, a qual autorizou a  permuta da servidora  WALKÁCIA RAPOSO DE
LIMA, matrícula nº 50759551, professora, servidora do Município de Mossoró/RN,
recebendo a servidora REGINA VARELA DA SILVA NOGUEIRA, matrícula nº
1723685, professora, servidora do Município de Apodi/RN

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 97, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC8 da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  STEFANY KALITCHA DA SILVA  do cargo em
comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC8, na função de Assessor Jurídico, com
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 98, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC8 da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora LAURA VIRGÍNIA DE JESUS MENEZES do cargo
em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC8, na função de Assessor Jurídico, com
lotação na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 99, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear STEFANY KALITCHA DA SILVA para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Jurídico,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 100, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LAURA VIRGÍNIA DE JESUS MENEZES para exercer o cargo em
comissão de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Jurídico,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 101, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o  servidor  efetivo  ELIZEU MARQUES ALVES,
matrícula nº 5109943, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA LICITAÇÃO

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, com fundamento
no Art. 75, II, bem como nas justificativas constantes do processo, RATIFICA o
Processo Administrativo nº 16.000095/2025-67, referente à Dispensa de Licitação nº
01/2026 - SESPORTE, cujo objeto se trata de Aquisição de materiais, destinado a
prevenção e o combate a incêndios nas dependências do Ginásio de Esporte Engº Pedro
Ciarlini Neto, no valor total de R$ 15.480,00 (quinze mil, quatrocentos e oitenta reais)
em favor da empresa ECOMFIRE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO LTDA (CNPJ: 54.827.418/0001-04).

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

VIVALDO DANTAS DE FARIAS NETO
Secretário Municipal Interino de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 3, 
DE 28 DE JANEIRO DE 2026

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2026

PARTÍCIPES: Município de Mossoró/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, e a Fundação para Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia de Inovação do
Estado do Rio Grande do Norte – FUNCITERN, inscrita no CNPJ sob o nº
21.212.556/0001-11.

OBJETO: Execução de cursos para a Jornada Pedagógica 2026 da Secretaria Municipal
de Educação e de cursos de formação inicial e continuada para os auxiliares voluntários
do Programa INCLUIR, com vistas ao fortalecimento das competências éticas,
pedagógicas e relacionais para atuação qualificada com estudantes com deficiência e
Transtorno do Espectro Autista – TEA na Educação Infantil e no Ensino Fundamental da
rede municipal de ensino de Mossoró/RN.

VALOR TOTAL: R$ 704.433,33 (setecentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos).

VIGÊNCIA: 27 de janeiro de 2026 a 27 fevereiro de 2027.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 4, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio da Portaria nº
211, de 03 de fevereiro de 2025, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89, inciso
I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2023/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (a) servidor(a) ANTÔNIA SAMARA HENRIQUE DE MEDEIROS
MOURA Matrícula: 140899-02, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente
ao Contrato nº 22/2025, Dispensa nº 04/2025- SME, Processo Adm. 15.007488/2025-35
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO
AGROINDUSTRIAL POTIGUAR- COODAP, inscrito no CNPJ sob o nº
11.090.448/0001-60, tendo como substituto eventual BRUNO FIGUEIREDO
CAETANO DE LIMA, Matrícula: 13683-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o(a) servidor (a), MILENA AIRES DE BRITO PINHEIRO
CAJARANA Matrícula: 0509981, como FISCAL DE CONTRATO, referente ao
Contrato nº 22/2025, Dispensa nº 04/2025, Processo Adm. 15.007488/2025-35, firmado
entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-
36, e a empresa Cooperativa de Desenvolvimento Agroindustrial Potiguar- COODAP,
inscrito no CNPJ sob o nº 11.090.448/0001 -60 tendo como substituto eventual
CARLOS EMANUEL SILVA DA COSTA Matrícula: 508799.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
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VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem
ao dia 22 de dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 5, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio da Portaria nº
211, de 03 de fevereiro de 2025, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89, inciso
I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2023/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (a) servidor (a) ANTÔNIA SAMARA HENRIQUE DE MEDEIROS
MOURA Matrícula: 140899-02, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente
ao Contrato nº 21/2025, Dispensa nº 03/2025- SME, Processo Adm. 15.007805/2025-12
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa COOPERATIVA DE AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE MOSSORÓ E REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o
nº 15.322.872/0001-43, tendo como substituto eventual BRUNO FIGUEIREDO
CAETANO DE LIMA, Matrícula: 13683-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o(a) servidor (a), MILENA AIRES DE BRITO PINHEIRO
CAJARANA Matrícula: 0509981, como FISCAL DE CONTRATO, referente ao
Contrato nº 21/2025, Dispensa nº 03/2025- SME, Processo Adm. 15.007805/2025-12,
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa COOPERATIVA DE AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE MOSSORÓ E REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o
nº 15.322.872/0001-43, tendo como substituto eventual CARLOS EMANUEL SILVA
DA COSTA Matrícula: 508799.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem
ao dia 22 de dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 6, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio da Portaria nº
211, de 03 de fevereiro de 2025, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89, inciso
I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2023/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (a) servidor (a) ANTÔNIA SAMARA HENRIQUE DE MEDEIROS
MOURA Matrícula: 140899-02, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente
ao Contrato nº 23/2025, Dispensa nº 05/2025- SME, Processo Adm. 15.007807/2025-55
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO
SOLIDÁRIA XIQUE-XIQUE - COOPERXIQUE, inscrito no CNPJ sob o nº
17.002.520/0001-36, tendo como substituto eventual BRUNO FIGUEIREDO
CAETANO DE LIMA, Matrícula: 13683-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o(a) servidor (a), MILENA AIRES DE BRITO PINHEIRO
CAJARANA Matrícula: 0509981, como FISCAL DE CONTRATO, referente ao
Contrato nº 23/2025, Dispensa nº 05/2025- SME, Processo Adm. 15.007807/2025-55,
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO
SOLIDÁRIA XIQUE-XIQUE - COOPERXIQUE, inscrito no CNPJ sob o nº
17.002.520/0001-36, tendo como substituto eventual CARLOS EMANUEL SILVA DA
COSTA Matrícula: 508799.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;
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IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem
ao dia 22 de dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

PORTARIA Nº 23, 

DE 20 DE JANEIRO DE 2026

(Republicado por incorreção)

Dispõe sobre a 1ª Convocação dos candidatos classificados na Seleção Simplificada
destinada à formação de cadastro reserva para realização do Curso de Formação
Continuada em Prestação de Assistência a Pessoas com Deficiência e Transtorno do
Espectro Autista e entrega da documentação necessária à celebração do Termo de
Adesão ao Programa Incluir.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 89 da Lei
Orgânica Municipal, em conjunto com a Lei nº 3.098, de 12 de dezembro de 2013, e
com fundamento na Lei Municipal nº 4.179, de 2 de abril de 2025, e em conformidade
com o disposto na Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o
serviço voluntário;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados, observada a ordem de classificação, os candidatos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, aprovados na Seleção Simplificada realizada
com fundamento no Edital nº 08/2025 da Secretaria Municipal de Educação (SME), para
realização do Curso de Formação Continuada em Prestação de Assistência a Pessoas
com Deficiência e Transtorno do Espectro Autista, e entrega da documentação necessária
à celebração do Termo de Adesão ao Projeto Incluir.

§ 1º Os candidatos convocados nos termos desta Portaria deverão realizar a matrícula no
Curso de Formação Continuada em Prestação de Assistência a Pessoas com Deficiência e
Transtorno do Espectro Autista, ofertado pela Escola de Gestão Pública de Mossoró
(EGPM), preenchendo o formulário de inscrição disponível, exclusivamente, no link:
https://escoladegestaopublica.mossoro.rn.gov.br/cursos/116219e6-7bc5-4f54-8369-
01732bef8ef7, no período de 21 a 25 de janeiro de 2026.

§ 2º Os candidatos convocados devem se apresentar à Secretaria Municipal de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua Prudente de Morais, nº 976, Santo
Antônio, Mossoró-RN, CEP 59618-045, no período de 26 a 30 de janeiro de 2026, das
7h00 às 17h00, portando os seguintes documentos:

1. Documentos Originais

a) Laudo da Perícia Médica, para as vagas correspondentes às pessoas com deficiência;

b) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, emitido por médico do trabalho, para
comprovar aptidão física e mental para o exercício das atribuições;

c) Uma foto 3x4 (recente);

d) Declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio, conforme Art. 18, §1°,
da Lei Complementar n/ 29/2008;

e) Declaração de disponibilidade de horários;

f) Declaração de não ter sofrido penalidade por prática de improbidade administrativa,
nos últimos 5 (cinco) anos;

g) Autodeclaração Étnico Racial, nos termos do Anexo III do Edital n° 08/2025;

h) Ficha de dados cadastrais devidamente preenchida;

i) Certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Comum e do Juizado Especial,
do Estado do Rio Grande do Norte, do(s) estado(s) onde residiu no últimos 2 (dois) anos;

j) Certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Comum Federal e do Juizado
Especial Federal;

k) Certidão negativa de crimes eleitorais;

l) Certidão de quitação eleitorais; e

m) Número de conta salário na Caixa Econômica Federal;

n) Os demais documentos dos itens “d”, “e”, “f” e “g”, possuem modelos disponíveis no
link: https://concursos.mossoro.rn.gov.br/concursos/ss-para-auxiliares-voluntarios-do-
programa-incluir-edital-08-2025.

2. Documentos originais e fotocópias

a) Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de
Identificação Civil (RIC) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de
Identificação de Estrangeiro (CEI) ou Identificação Militar ou Passaporte ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentado o visto
permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;

b) CPF e Comprovante de situação cadastral (com nome atualizado e situação regular
junto à Receita Federal);

c) Comprovante de residência atualizado (até 90 dias);

d) Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior
Eleitoral;

e) Quando do sexo masculino, apresentar certificado de reservista ou dispensa de
incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar;

f) Certificado de escolaridade ou diploma, devidamente registrado, expedido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação; em caso de título
obtido no exterior, deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a
revalidação e/ou reconhecimentos realizados por Instituição Nacional de Ensino
Superior, na forma da legislação aplicável;

g) Certidão de nascimento ou casamento, e se for o caso, certidão de nascimento dos
dependentes; e

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cartão de inscrição PIS/PASEP.

Parágrafo único. Eventuais dúvidas acerca da matrícula no Curso de Formação
Continuada e/ou entrega da documentação para celebração do Termo de Adesão poderão
ser esclarecidas por meio do telefone 2142-1113 e/ou e-mail:
segepe@prefeiturademossoro.com.br .

Art. 3° A celebração do Termo de Adesão entre a Secretaria Municipal de Educação e o
candidato fica condicionada à apresentação do Certificado de Conclusão do Curso de
Formação Continuada em Prestação de Assistência a Pessoas com Deficiência e
Transtorno do Espectro Autista, bem como a entrega da documentação completa nos
termos desta Portaria.

Art. 4° Cumpridas as exigências do artigo anterior, o candidato convocado deverá
comparecer à Secretaria Municipal de Educação para assinatura do Termo de Adesão e,
em seguida será encaminhado para a Unidade de Ensino onde assinará o Termo de
Exercício.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas



5 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.



6 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.



7 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.



8 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.



9 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.

PORTARIA Nº 32, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 72, de 24 de janeiro de 2025, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 101 e 102, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, bem como Parecer favorável, de lavra da Diretoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 09.000101/2024-64;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor EDSON GURGEL DANTAS, matrícula nº 46257-1,
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda,
LICENÇA ESPECIAL de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/08/2009
a 01/08/2014, com início em 02 de fevereiro de 2026 a 03 de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIA Nº 33, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 29, de 07 de janeiro de 2026, no uso das



Expediente
Diário Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 4.003/2022,
Coordenado pela Secretaria Municipal de Governo e dirigido pela Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

Marcos Antonio Bezerra de Medeiros

Vice-Prefeito de Mossoró

Isabela Giovanna Felix Pereira Freitas

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Diário Oficial de Mossoró

Wesley Anderson Duarte Bezerra

Secretário Municipal de Comunicação Social

Rafael de Freitas Dantas Paiva

Diretor do Departamento de Atos e Expedientes

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935

Endereço Eletrônico: www.dom.mossoro.rn.gov.br

10 Mossoró-RN, Nº 750, Quarta-Feira, 28 de Janeiro de 2026.

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto no art. 105, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER à servidora RAMONA ALVES DE QUEIROZ BEZERRA,
matrícula nº 5068550-1, ocupante do cargo de Gerente Executivo, lotada na Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, LICENÇA-MATERNIDADE pelo
período de 210 (duzentos e dez) dias, com início em 20 de dezembro de 2025 e término
em 18 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Eletrônico Nº 01/2025 -SEADRU

Processo Administrativo 25/2025. Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS QUE VENHAM ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA DE MOSSORÓ/RN. ARP Nº 01/2026
(SEADRU) – Empresa: INNOTECH ENGENHARIA LTDA (ANDRADE ENERGIA
ELÉTRICA LTDA) - CNPJ: 37.925.894/0001-30, Valor: R$ 128.900,00 (cento e vinte
e oito mil e novecentos reais), Assina pelo Fornecedor: ADEYLSON JUNIOR
ANDRADE RAMOS, Data da Assinatura: 26/01/2026.  ARP Nº 02/2026 (SEADRU) –
Empresa: FACILITA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
CNPJ: 46.113.198/0001-10, Valor: R$ 78.582,77 (setenta e oito mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), Assina pelo Fornecedor: FELIPE KAUÃ
DIAS PEREIRA, Data da Assinatura: 22/01/2026. Assina pelo Órgão Gerenciador:
RANIERE BARBOSA DE LIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, Data da Assinatura: 27/01/2026
- Vigência das ARPs: 12 meses (27/01/2027).

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

RANIERE BARBOSA DE LIRA
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural em Substituição

 




